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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso ordinário, com 

pedido liminar, impetrado em benefício de SIMONE DA SILVA e CAROLAINE 

DA SILVA RAMOS, contra v. acórdão proferido pelo eg. Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais.

Depreende-se dos autos que as paciente encontram-se presas 

preventivamente pela suposta prática dos crimes previstos no art. 33, art. 35, e art. 

40, VI, todos da Lei n. 11.343/2006.

Irresignada, a Defesa impetrou habeas Corpus perante o Tribunal de 

origem. O Tribunal denegou a ordem, em acórdão de fls. 17-30, que restou assim  

ementado:

"EMENTA OFICIAL: HABEAS-CORPUS - TRÁFICO 
DE DROGA E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - PRISÃO 
PREVENTIVA - DECISÃO FUNDAMENTADA - FATOS 
CONCRETOS QUE INDICAM A NECESSIDADE DA MEDIDA 
CONSTRITIVA - APREENSÃO DE SUGESTIVA QUANTIDADE DE 
DROGA - SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO INADEQUADA - 
PRIMARIEDADE - PRINCÍPIO DA INOCÊNCIA - GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA - ORDEM DENEGADA. 1. Estando presentes os 
pressupostos autorizadores para a manutenção da custódia 
cautelar mantém-se esta sob os auspícios da garantia da ordem 
pública. 2. Havendo indícios de autoria e de materialidade, 
apreendendo-se drogas, presente está o pressuposto da ordem 
pública, sendo a prisão medida que se impõe. 3. Incabível é a 
substituição da prisão por outra medida cautelar conforme 
disposto no artigo 282 §6° do CPP e presentes estando os 
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requisitos do artigo 312 do mesmo diploma legal associados à 
gravidade do delito, inadequadas são tais medidas. 4. As 
condições de primariedade, bons antecedentes, trabalho lícito e 
residência fixa por si só não viabiliza a soltura das pacientes. 5. 
O princípio da inocência não alcança os institutos do Direito 
Processual. 6. Ordem denegada" (fl. 17).

Daí o presente writ, no qual sustentam os impetrantes que: "Ao 

contrário do entendimento do MM. Juízo singular, que apenas corroborou o 

pleito do Ministério Público, não há narrativa que conecte as Pacientes ao 

tráfico de drogas, menos ainda à suposta associação" (fl. 5).

Aduzem que: "a denúncia faltaria justa causa, porquanto as 

supostas condutas imputadas às Pacientes não são condutas criminosas e, 

menos ainda, denotam qualquer gravidade" (fl. 6).

Argumentam que não há fundamentação idônea da decisão que 

decretou a prisão preventiva, bem como não estão presentes os requisitos 

ensejadores da prisão preventiva.

Ponderam a possibilidade da aplicação de medidas cautelares 

diversas da prisão.

Obtemperam que as pacientes ostentam condições pessoais 

favoráveis.

Requerem, ao final, a revogação da prisão preventiva com a aplicação 

de medidas cautelares diversas da prisão.

A liminar foi indeferida às fls. 124-125.

As informações foram prestadas às fls. 129-191.

O d. Ministério Público Federal, às fls. 195-199, manifestou pelo 

não conhecimento do writ ou, se conhecido, pela denegação da ordem, conforme 

parecer assim ementado:

"Habeas Corpus substitutivo de recurso próprio. 
Tráfico de drogas. Prisão preventiva: presença dos requisitos do 
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artigo 312 do CPP. Decisão fundamentada. Grande quantidade 
de droga apreendida. Organização criminosa. Ausência de 
constrangimento ilegal.

- Promoção pelo não conhecimento do writ ou, acaso 
conhecido, pela denegação da ordem" (fl. 195).

É o relatório.

Decido.

A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado pela 

Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido de não 

admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso adequado, 

situação que implica o não-conhecimento da impetração, ressalvados casos 

excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar 

constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício.

Primeiramente, no que tange a alegação de que "a denúncia faltaria 

justa causa, porquanto as supostas condutas imputadas às Pacientes não são 

condutas criminosas e, menos ainda, denotam qualquer gravidade" (fl. 6), tal 

matéria não foi alvo de deliberação pelo Tribunal de origem, circunstância que 

impede qualquer manifestação desta Corte Superior de Justiça sobre o tópico, sob 

pena de se configurar a prestação jurisdicional em indevida supressão de instância.

Ilustrativamente:

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. TRANCAMENTO DA 
AÇÃO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. ART. 41 DO CPP. 
ATIPICIDADE. NÃO AFASTADA DE PLANO. APROFUNDADO 
REEXAME DO ACERVO FÁTICO E PROBATÓRIO. INVIABILIDADE 
NESTA VIA ESTREITA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA 
PRISÃO PREVENTIVA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO 
ORDINÁRIO DESPROVIDO.

I - O trancamento da ação penal constitui medida de 
exceção, justificada apenas quando comprovadas, de plano, sem 
necessidade de análise aprofundada de fatos e provas, inépcia da 
inicial acusatória, atipicidade da conduta, presença de causa de 
extinção de punibilidade ou ausência de prova da materialidade 
ou de indícios mínimos de autoria.

II - Nos termos do art. 41 do CPP, a denúncia 
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conterá a "exposição do fato criminoso, com todas as suas 
circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos 
pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, 
quando necessário, o rol das testemunhas".

III - No caso, a exordial acusatória descreveu os 
fatos criminosos, em tese, praticados, individualizando as 
condutas dos recorrentes de forma até mesmo exaustiva para a 
complexidade da causa, assim, compatível com a fase processual, 
além de adequada a garantir o exercício da ampla defesa e do 
contraditório.

IV - Segundo pacífica jurisprudência desta Corte 
Superior, a propositura da ação penal exige tão somente a prova 
da materialidade e a presença de indícios mínimos de autoria. 
Prevalece, na fase de oferecimento da denúncia, o princípio do in 
dubio pro societate.

V - No presente caso, é possível verificar a presença 
dos indícios mínimos necessários para a persecução penal, sendo 
certo que o acolhimento da tese defensiva - atipicidade das 
condutas - demandaria necessariamente amplo reexame da 
matéria fático-probatória, procedimento, a toda evidência, 
incompatível com a via do habeas corpus e do seu recurso 
ordinário. Precedentes.

VI - A decisão que recebe a denúncia (CPP, art. 396) 
e aquela que rejeita o pedido de absolvição sumária (CPP, art. 
397), não demandam motivação profunda ou exauriente, 
considerando a natureza interlocutória de tais manifestações 
judiciais, sob pena de indevida antecipação do juízo de mérito, 
que somente poderá ser proferido após o desfecho da instrução 
criminal, com a devida observância das regras processuais e das 
garantias da ampla defesa e do contraditório. Precedentes.

VII - No caso concreto, não tendo se manifestado o 
eg. Tribunal a quo acerca das medidas cautelares diversas da 
prisão preventiva, não compete a esta Corte Superior analisar a 
matéria em supressão de instância, nos termos do entendimento 
consolidado neste Tribunal Superior, verbis: "No seio de habeas 
corpus, não é possível conhecer de temas não tratados na origem, 
sob pena de supressão de instância" (AgRg no HC n. 400.382/RS, 
Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 
23/06/2017).

Recurso ordinário em habeas corpus desprovido." 
(RHC 109.737/PR, Quinta turma, Rel. Ministro Felix Fischer, 
DJe 04/06/2019-grifei.)

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 

Documento: 103975528 Página  4 de 20

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 3C7BF8C9-FE5A-4BED-A24F-00A89E6CF274



Superior Tribunal de Justiça

ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. 
DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA EXTREMA. TEMA 
NÃO EXAMINADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM NO 
ACÓRDÃO IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
CONSTRIÇÃO CORPORAL FUNDADA NO ART. 312 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
MODUS OPERANDI. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. 
HISTÓRICO CRIMINAL DA AGENTE. ATOS INFRACIONAIS PELO 
MESMO DELITO. FUNDADO RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. 
CUSTÓDIA FUNDAMENTADA E NECESSÁRIA. COAÇÃO ILEGAL 
NÃO EVIDENCIADA. RECLAMO PARCIALMENTE CONHECIDO E, 
NA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. Não há como se examinar a alegada 
desproporcionalidade da prisão ante tempus, uma vez que tal 
questão não foi objeto de exame e deliberação pelo colegiado 
estadual ao exarar o acórdão combatido, circunstância que 
inviabiliza a aspirada análise direta por este Sodalício, sob pena 
de indevida supressão de instância.

2. Não há constrangimento ilegal quando a custódia 
cautelar está devidamente justificada nos termos do art. 312 do 
Código de Processo Penal, notadamente na garantia da ordem 
pública, em razão das circunstâncias em que cometido o delito e 
do histórico criminal do agente.

3. Caso em que as particularidades do delito que 
ora se examina - em que a acusada, em comparsaria, mediante 
violência real ("gravata" e luta corporal) e grave ameaça 
exercida com simulação de arma de fogo, subtraiu veículo e 
objeto pessoal da vítima, motorista do aplicativo "99POP", que 
atendeu o chamado do grupo criminoso de madrugada, sendo 
surpreendido com o assalto no final da corrida - evidenciam a 
ousadia e a maior periculosidade da agente, mostrando que a 
prisão é mesmo devida para o fim de acautelar-se o meio social, 
evitando-se, inclusive, com a medida, a reprodução de fatos 
criminosos de igual natureza e gravidade, risco que se pode 
afirmar concreto, diante do modus operandi empregado.

4. Além disso, a segregação justifica-se ainda pelo 
fundado risco de reiteração delitiva, pois, apesar da 
primariedade, a autuada possui passagens pelo mesmo delito 
quando menor.

5. Concluindo-se pela imprescindibilidade da 
preventiva, fica clara a insuficiência das medidas cautelares 
diversas da prisão, cuja aplicação não se mostra adequada para 
a preservação da ordem pública.

6. Recurso ordinário em habeas corpus parcialmente 
Documento: 103975528 Página  5 de 20

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 3C7BF8C9-FE5A-4BED-A24F-00A89E6CF274



Superior Tribunal de Justiça

conhecido e, na extensão, desprovido." (RHC 109.850/MG, 
Quinta turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe 
06/06/2019-grifei.)

Quanto a alegação de que: "Ao contrário do entendimento do MM. 

Juízo singular, que apenas corroborou o pleito do Ministério Público, não há 

narrativa que conecte as Pacientes ao tráfico de drogas, menos ainda à 

suposta associação" (fl. 5), o Tribunal a quo manifestou:

"As pacientes foram alvo de investigação, restando constatando a 
existência de um grupo de 06 [seis] pessoas que se associaram para a venda 
de substância entorpecente e que estas seriam responsáveis pela revenda, 
suporte informacional e guarda dos ilícitos.

Constatou-se mediante interceptação telefônica ligação da 
paciente Simone da Silva alertando sua filha Carolaine da Silva Ramos que a 
policiais militares estavam perto de sua residência e que estes teriam abordado 
um carro de transporte por aplicativo.

A paciente Carolaine da Silva Ramos diante das informações 
solicitou que sua irmã escondesse o entorpecente na residência de sua mãe - 
também corré - Simone da Silva.

Policiais em realização de busca e apreensão encontraram no 
local 01 [uma] pedra de crack de tamanho considerável, a denotar 
envolvimento das pacientes na prática criminosa" (fl. 25-grifei).

Concluir em sentido contrário, demandaria extenso revolvimento 

fático-probatório, procedimento vedado na via estreita do habeas corpus.

Sobre o tem, os seguintes precedentes desta Corte:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA E 
MATERIALIDADE. ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. 
RENITÊNCIA CRIMINOSA. ELEMENTO CONCRETO A 
JUSTIFICAR A MEDIDA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. OCORRÊNCIA. 
PRISÃO DOMICILIAR. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM 
DENEGADA.

1. A aferição da existência de indícios de autoria e 
materialidade delitiva demanda revolvimento fático-probatório, 
não condizente com a angusta via do writ, devendo ser a questão 
dirimida no trâmite da instrução criminal.
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2. A necessidade da custódia cautelar restou 
demonstrada, com espeque em dados concretos dos autos, 
conforme recomenda a jurisprudência desta Corte, estando o 
decisum proferido na origem fundamentado na renitência 
criminosa, a evidenciar, portanto, risco para a ordem pública.

3. A tese referente ao pleito de prisão domiciliar não 
foi debatida perante a instância precedente, não sendo possível 
examiná-la nesta via, sob pena de indevida supressão de 
instância.

4. Ordem denegada" (HC n. 363.791/MG, Sexta 
Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 
30/9/2016-grifei).

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.  
ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE PESSOAS E EMPREGO DE 
ARMA DE FOGO. NEGATIVA DE AUTORIA. INADEQUAÇÃO DA 
VIA ELEITA. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DO 
DELITO. MODUS OPERANDI. RISCO DE REITERAÇÃO. 
NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.  MEDIDAS CAUTELARES DO ART. 
319 DO CPP. INVIABILIDADE. RECURSO ORDINÁRIO 
IMPROVIDO.

1. O habeas corpus não é o meio adequado para a 
análise de tese de negativa de autoria ou participação por exigir, 
necessariamente, uma avaliação do conteúdo fático-probatório, 
procedimento incompatível com a via estreita do writ, ação 
constitucional de rito célere e de cognição sumária.

2. A privação antecipada da liberdade do cidadão 
acusado de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico, e a medida deve estar embasada em 
decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre 
a existência da prova da materialidade do crime e a presença de 
indícios suficientes da autoria, bem como a ocorrência de um ou 
mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 
Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela jurisprudência 
dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 
Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do 
crime.

3. Na hipótese, a prisão preventiva está devidamente 
justificada para a garantia da ordem pública, em razão da 
gravidade concreta do delito e da periculosidade do agente, 
evidenciada pelo modus operandi empregado apontando-se, na 
espécie, que o paciente, juntamente com dois comparsas, mediante 
grave ameaça pelo uso de arma de fogo, surpreenderam a vítima 
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quanto esta chegava em casa e passaram a subtrair vários bens 
do interior da residência, forçando a ofendida a acordar seu pai, 
maior de 60 anos de idade, que se recuperava de recente cirurgia 
de cateterismo, e obrigando-o a deslocar-se do quarto para a 
sala, revelando, assim, o destemor e frieza dos acusados na 
conduta delitiva.

4. Caso em que o acórdão impugnado aponta que o 
recorrente responde a outra ação penal pela prática dos delitos 
de receptação e associação criminosa, observando-se que, 
embora  tenha obtido a liberdade provisória no referido 
processo, o acusado tornou a delinquir, demonstrando, assim, o 
seu grave envolvimento com o mundo do crime, circunstância essa 
que justifica, com maior razão, a imposição da custódia cautelar, 
a fim de que seja interrompida a reiteração delitiva.

5. Eventuais condições subjetivas favoráveis ao 
recorrente não são impeditivas à decretação da prisão cautelar, 
caso estejam presentes os requisitos autorizadores da referida 
segregação. Precedentes.

6. Mostra-se indevida a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão; o contexto fático indica que as 
providências menos gravosas seriam insuficientes para acautelar 
a ordem pública.

7. Recurso ordinário improvido" (RHC n. 67.890/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 
5/10/2016-grifei)

Quanto a alegação de ausência de fundamentação idônea e ausência 

dos requisitos ensejadores da prisão preventiva, cumpre ressaltar que a prisão 

cautelar deve ser considerada exceção, já que tal medida constritiva só se justifica 

caso demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a 

instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de 

Processo Penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, 

não pode ser utilizada como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do 

réu, nem permite complementação de sua fundamentação pelas instâncias 

superiores (v.g. HC n. 93.498/MS, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, 

DJe de 18/10/2012).

Na hipótese, a decisão impugnada está fundamentado nos seguintes 
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termos, in verbis:

"Segundo o MPMG, entre maio a agosto de 2019 os denunciados 
teriam se associado para o fim de praticarem, de forma reiterada, estável e 
habitual, o crime de tráfico ilícito de drogas.

Gustavo seria o fornecedor dos entorpecentes; Antônio Marco seu 
agenciador e distribuidor; Carolaine, Carlos Alberto e Valdeir revendedores e 
subordinados a Antônio Marco; e Simone seria responsável pela guarda de 
drogas e suporte informacional junto com a adolescente Samira da Silva 
Ramos.

Conta que durante interceptaçôes telefônicas autorizadas por 
esse juízo foi apurado que Antônio Marco intermediou a compra de drogas 
entre Valdeir e Gustavo e que culminou na prisão em flagrante deste no dia 
14.6.2019.

Carlos Alberto e Carolaine, que são companheiros, eram 
revendedores de entorpecentes de Antônio Marco, a quem estavam 
subordinados. Simone, que é mãe de Carolaine e sogra de Carlos Alberto, 
colaborava na comunicação entre este e Antônio Marco, assim como alertava a 
filha sobre ações policiais. Além disso, ambas e Samira, filha e irmã delas, 
utilizavam o imóvel onde residiam para guardarem drogas do grupo.

Portanto, em tese, trata-se de associação para o tráfico de drogas 
complexa, isto é, formada por 6 membros, que se dividiam nas ações de 
fornecimento, guarda e revenda dos entorpecentes.

A atividade do tráfico de drogas é desenvolvida de forma 
continuada, sobretudo em virtude da lucratividade que costuma proporcionar. 
Nesse sentido, os denunciados estariam exercendo aquela atividade desde 
maio desse ano de 2019" (fls. 41-43-grifei). 

Extrai-se, ainda, do acórdão impugnado:

"A prisão preventiva se encontra fundamentada em dados 
concretos do processo, considerando a sugestiva quantidade de droga 
apreendida consistente em 2.873 kg, 01 [uma] pedra grande de crack, a 
quantia de R$2.832,00 e cadernos com anotações inerentes à mercancia ilícita.

As pacientes foram alvo de investigação, restando constatando a 
existência de um grupo de 06 [seis] pessoas que se associaram para a venda 
de substância entorpecente e que estas seriam responsáveis pela revenda, 
suporte informacional e guarda dos ilícitos.

Constatou-se mediante interceptação telefônica ligação da 
paciente Simone da Silva alertando sua filha Carolaine da Silva Ramos que a 
policiais militares estavam perto de sua residência e que estes teriam abordado 
um carro de transporte por aplicativo.

A paciente Carolaine da Silva Ramos diante das informações 
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solicitou que sua irmã escondesse o entorpecente na residência de sua mãe - 
também corré - Simone da Silva.

Policiais em realização de busca e apreensão encontraram no 
local 01 [uma] pedra de crack de tamanho considerável, a denotar 
envolvimento das pacientes na prática criminosa" (fls. 25-30, grifei).

Da análise dos trechos acima transcritos, verifica-se que as r. 

decisões ora impugnadas evidenciaram, de maneira inconteste, lastreada em dados 

concretos extraídos dos autos, a justificativa da prisão cautelar imposta as 

pacientes, em razão da necessidade de acautelamento da ordem pública, 

notadamente se considerando que "trata-se de associação para o tráfico de 

drogas complexa, isto é, formada por 6 membros, que se dividiam nas ações de 

fornecimento, guarda e revenda dos entorpecentes" e que Carolaine seria 

revendedora e subordinada a Antônio Marco; e Simone seria responsável 

pela guarda de drogas e suporte informacional junto com a adolescente 

Samira da Silva Ramos, circunstâncias aptas a ensejar a segregação cautelar para 

a garantia da ordem pública.

Sobre o tema, colaciono, oportunamente, os seguintes precedentes 

desta Corte:

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
DIREITO PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS, 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E POSSE ILEGAL DE ARMA DE 
FOGO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
CIRCUNSTÂNCIAS DA PRÁTICA DELITIVA. NECESSIDADE DE SE 
FAZER CESSAR ATUAÇÃO DE GRUPO CRIMINOSO. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOVOS FUNDAMENTOS. WRIT 
NÃO PREJUDICADO. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA 
PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE 
AUTORIA. VIA INADEQUADA. RECURSO ORDINÁRIO 
DESPROVIDO.

[...]
4. A manutenção da custódia preventiva encontra-se 

suficientemente fundamentada diante da gravidade concreta do 
delito, pois as instâncias de origem ressaltaram que o tráfico 
ilícito de drogas era realizado com organização e planejamento 
por grupo criminoso armado, "tanto que contratados olheiros e 

Documento: 103975528 Página  10 de 20

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 3C7BF8C9-FE5A-4BED-A24F-00A89E6CF274



Superior Tribunal de Justiça

vigias para evitar a descoberta dos crimes", o que demonstra a 
existência de indícios suficientes de que os Recorrentes fazem do 
tráfico de entorpecentes o seu meio de vida, fato que, consoante 
precedentes deste Superior Tribunal de Justiça, justifica a prisão 
preventiva para fazer cessar ou diminuir a atuação de suposto 
membro de grupo criminoso.

5. Condições pessoais favoráveis, tais como 
primariedade, bons antecedentes e residência fixa, não têm o 
condão de, por si sós, desconstituir a custódia processual, caso 
estejam presentes outros requisitos que autorizem a decretação 
da medida extrema.

6. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com 
expressa menção à situação concreta, a presença dos 
pressupostos da prisão preventiva, não se mostra suficiente a 
aplicação de quaisquer das medidas cautelares alternativas à 
prisão.

7. Sobretudo após a prolação de sentença 
condenatória, reconhecer a ausência, ou não, de elementos de 
autoria e materialidade delitiva para justificar a constrição, 
acarretaria, inevitavelmente, aprofundado reexame do conjunto 
fático-probatório, impróprio na via do habeas corpus.

8. Recurso ordinário desprovido." (RHC n. 
102.832/SP, Sexta turma, Relª. Minª. Laurita Vaz, DJe 
02/08/2019, grifei.)

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. EXCESSO 
DE PRAZO. MATÉRIA NÃO ANALISADA NO TRIBUNAL A QUO. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ALEGAÇÃO DE SER USUÁRIO. 
INVIABILIDADE DE ANÁLISE NA VIA ELEITA. REVOLVIMENTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. ALEGADA AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. SEGREGAÇÃO 
CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.

I - Não analisada nas instâncias ordinárias a 
questão atinente ao alegado excesso de prazo na formação da 
culpa, não cabe a este eg. Tribunal Superior examinar o tema, sob 
pena de indevida supressão de instância. 

II - "A aferição da existência de indícios de autoria e 
materialidade delitiva demanda revolvimento fático-probatório, 
não condizente com a angusta via do writ, devendo ser a questão 
dirimida no trâmite da instrução criminal" (HC n. 363.791/MG, 
Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 
30/9/2016).

III - A segregação cautelar deve ser considerada 
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exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso 
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a 
ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, 
ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.

IV - No caso, o decreto prisional encontra-se 
devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos 
autos, que evidenciam que a liberdade do ora recorrente 
acarretaria risco à ordem pública, notadamente se considerado 
que seria integrante de "uma sólida associação criminosa voltada 
ao tráfico de drogas na cidade de Pouso Alegre/MG, com 
ramificações em outras cidades do Sul de Minas Gerais". Tal 
circunstância, a meu ver, indica reprovabilidade da conduta, em 
tese, praticada e justifica a indispensabilidade da imposição da 
medida extrema.

V - "A necessidade de se interromper ou diminuir a 
atuação de integrantes de organização criminosa, enquadra-se 
no conceito de garantia da ordem pública, constituindo 
fundamentação cautelar idônea e suficiente para a prisão 
preventiva" (HC n. 95.024/SP, Primeira Turma, Relª. Minª. 
Cármen Lúcia, DJe de 20/2/2009).

VI - Condições pessoais favoráveis, tais como 
primariedade, ocupação lícita e residência fixa, não têm o condão 
de, por si sós, garantirem ao paciente a revogação da prisão 
preventiva se há nos autos elementos hábeis a recomendar a 
manutenção de sua custódia cautelar. Pela mesma razão, não há 
que se falar em possibilidade de aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão, o que ocorre na hipótese.

Recurso ordinário Desprovido" (RHC n. 95.938/MG, 
Quinta Yurma, Rel. Min. Felix Fischer, DJe de 11/04/2018, 
grifei).

"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
FURTO QUALIFICADO PELO ABUSO DE CONFIANÇA. 
FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGADA 
AUSÊNCIA DE PROVAS DO VÍNCULO ESTÁVEL E PERMANENTE 
ENTRE OS SUPOSTOS INTEGRANTES DO BANDO E 
DESPROPORCIONALIDADE DA CONSTRIÇÃO. QUESTÕES NÃO 
EXAMINADAS NO ARESTO COMBATIDO. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS DOS DELITOS. SUBTRAÇÃO E  
ABATE CLANDESTINO DE GADO. NOTÍCIAS DE 
HABITUALIDADE NA PRÁTICA CRIMINOSA. NECESSIDADE DE 
INTERRUPÇÃO DA ATUAÇÃO DO GRUPO CRIMINOSO. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CUSTÓDIA JUSTIFICADA E 

Documento: 103975528 Página  12 de 20

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 3C7BF8C9-FE5A-4BED-A24F-00A89E6CF274



Superior Tribunal de Justiça

NECESSÁRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. WRIT 
NÃO CONHECIDO.

[...]
3. Não há coação na manutenção da prisão 

preventiva quando demonstrado, com base em fatores concretos, 
que se mostra necessária, para diminuir ou interromper a 
atuação dos integrantes da associação criminosa, pois há sérios 
riscos das atividades ilícitas serem retomadas com a soltura.

4. Caso em que o paciente é acusado de ter se 
associado aos outros sete réus, de forma estável e permanente, 
com a finalidade de cometer diversos furtos de gado na região, 
sendo certo que, aproveitando-se da sua condição de funcionário 
de uma fazenda, subtraiu cerca de 70 (setenta) semoventes do seu 
empregador, avaliados em R$ 102.300,00 (cento e dois mil e 
trezentos reais), os quais foram repassados aos demais 
denunciados, que eram os responsáveis pelo transporte, abate 
clandestino e intermediação na venda da carne para açougues da 
cidade.

5. Condições pessoais favoráveis não tem, em 
princípio, o condão de revogar a prisão cautelar, se há nos autos 
elementos suficientes a demonstrar a sua necessidade.

6. Habeas corpus não conhecido" (HC n. 
329.806/MS, Quinta turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 
13/11/2015, grifei).

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ORDINÁRIO. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 
PRESCINDIBILIDADE DA APREENSÃO. ALEGAÇÃO DE 
INOCÊNCIA. INCOMPATIBILIDADE. PRISÃO PREVENTIVA. 
GRUPO CRIMINOSO ORGANIZADO E ARMADO. VINCULAÇÃO 
COM FACÇÃO CRIMINOSA PCC. NECESSIDADE DE 
INTERROMPER ATIVIDADES. RISCO DE REITERAÇÃO. RÉ 
REINCIDENTE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO.

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a 
finalidade dessa garantia constitucional, com a exceção de 
quando a ilegalidade apontada é flagrante, hipótese em que se 
concede a ordem de ofício.

2. A materialidade delitiva do crime de associação 
para o tráfico de drogas não demanda necessariamente a 
apreensão do entorpecente com a paciente. Precedentes.

3. A tese de inocência da paciente não encontra 
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espaço de análise na estreita via do habeas corpus ou do recurso 
ordinário, por demandar exame do contexto fático-probatório.

4. A privação antecipada da liberdade do cidadão 
acusado de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). Assim, a 
medida, embora possível, deve estar embasada em decisão 
judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF) que demonstre a 
existência da prova da materialidade do crime e a presença de 
indícios suficientes da autoria, bem como a ocorrência de um ou 
mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 
Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela jurisprudência 
dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 
Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, sendo vedadas considerações abstratas sobre a 
gravidade do crime.

5. No caso, a paciente é acusada de integrar, 
juntamente com ao menos 31 investigados, organização criminosa 
armada voltada para prática de tráfico de entorpecentes, com 
grande volume de drogas, havendo indícios de vinculação do 
grupo com a facção criminosa PCC. Conforme destacado pelas 
instâncias ordinárias, foram apreendidos, em uma das operações, 
aproximadamente 318kg de maconha.

6. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido 
de que se justifica a decretação de prisão de membros de 
organização criminosa como forma de interromper suas 
atividades.

7. Além disso, a medida extrema restou justificada 
também no efetivo risco de a paciente voltar a cometer delitos, 
porquanto a mesma é reincidente, possuindo condenação 
definitiva por tráfico de drogas.

8. Habeas corpus não conhecido" (HC n. 
515.917/PR, Quinta turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da 
Fonseca, DJe de 05/08/2019, grifei).

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA (ART. 2.º, §§ 2.º E 4.º, INCISOS I E IV, 
DA LEI N.º 12.850/2013). PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GRAVIDADE CONCRETA DA 
CONDUTA E NECESSIDADE DE INTERRUPÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. ALEGAÇÃO DE 
OCORRÊNCIA DE EXCESSO DE PRAZO. ATRASO NÃO 
EXACERBADO, TAMPOUCO INJUSTIFICADO. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A PRISÃO 
CAUTELAR E A PENA DECORRENTE DE EVENTUAL 
CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. ORDEM DE 
HABEAS CORPUS DENEGADA.
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1. A prisão preventiva está concretamente 
fundamentada na gravidade concreta da conduta do Paciente, 
que, supostamente, integraria organização criminosa responsável 
pela prática de "diversos crimes graves na capital e no interior do 
Estado, além do crime de tráfico interestadual de drogas, como se 
tem notícia de transporte de substância entorpecente para os 
Estados de Goiás e Maranhão"; além de ter promovido 
"atentados violentos registrados contra unidades prisionais e 
delegacias de polícia no ano de 2016, [...], efetuando disparos de 
arma de fogo e ateando fogo em viaturas do Estado".

2. Não é ilegal a prisão preventiva decretada para o 
resguardo da ordem pública, em razão da gravidade concreta da 
conduta e do modus operandi da associação criminosa, pois a 
'necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de 
integrantes de organização criminosa enquadra-se no conceito de 
garantia de ordem pública, constituindo fundamentação cautelar 
idônea e suficiente para a prisão preventiva'. (HC 95.024/SP, 
PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, DJe 
20/02/2009).

3. Os prazos indicados para a consecução da 
instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, pois 
variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela 
qual a jurisprudência uníssona os tem mitigado, à luz do 
princípio da razoabilidade.

Somente se cogita da existência de constrangimento 
ilegal por excesso de prazo quando este for motivado por descaso 
injustificado do juízo, o que não se verifica na presente hipótese.

4. No caso, a demora na formação da culpa está 
devidamente justificada pelas peculiaridades do caso, 
notadamente pela pluralidade de réus (48 ao todo), com patronos 
diversos, e pela necessidade de expedição de cartas precatórias.

5. Não há como prever, nessa fase processual, a 
quantidade de pena que eventualmente poderá ser imposta, caso 
seja condenado o Paciente, menos ainda se iniciará o 
cumprimento da reprimenda em regime diverso do fechado, de 
modo que não se torna possível avaliar a arguida desproporção 
da prisão cautelar imposta.

6. Ordem de habeas corpus denegada, com 
recomendação de urgência na conclusão do feito" (HC n. 
489.207/MT, Sexta Turma, Relª. Minª. Laurita Vaz, DJe de 
01/07/2019, grifei).

"PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O 
TRÁFICO. NÃO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. 
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AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. FASE DE 
TRANSIÇÃO.  OBRIGATORIEDADE  GRADATIVA  DO  ATO. 
CUSTÓDIA  ANTERIOR AO PRAZO DE ADAPTAÇÃO FIXADO 
PELO STF E PELO CNJ. HOMOLOGAÇÃO  DO  FLAGRANTE.  
PRISÃO PREVENTIVA. GRANDE QUANTIDADE DE DROGA. 
ORGANIZAÇÃO   CRIMINOSA.  SEGREGAÇÃO  CAUTELAR  
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA  NA  GARANTIA  DA  ORDEM  
PÚBLICA.  HABEAS  CORPUS  NÃO CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo 
entendimento firmado pela Primeira  Turma  do  col.  Pretório  
Excelso,  firmou  orientação no sentido de não admitir a 
impetração de habeas corpus em substituição ao  recurso  
adequado,  situação  que  implica o não-conhecimento da 
impetração,  ressalvados  casos  excepcionais  em  que,  
configurada flagrante  ilegalidade  apta  a  gerar  
constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de 
ofício. 

[...]
VI  - A segregação cautelar deve ser considerada 

exceção, já que tal medida  constritiva  só  se  justifica  caso  
demonstrada  sua  real indispensabilidade  para  assegurar  a  
ordem  pública,  a instrução criminal  ou a aplicação da lei penal, 
ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.

VII  -  Na hipótese, o decreto de prisão preventiva 
está devidamente fundamentado  na  garantia  da ordem pública, 
visando interromper ou diminuir  a  atuação  de integrante de 
organização criminosa voltada para o tráfico de drogas, bem 
como em razão da gravidade em concreto do  delito praticado, 
envolvendo vultosa quantidade de entorpecentes (41,700 kg).

VIII  - Na via estreita do habeas corpus, é inviável a 
apreciação da inexistência  de  indícios  de  autoria  e da prova 
da materialidade quanto   aos   delitos  imputados  ao  ora  
paciente,  por  demandar necessário revolvimento 
fático-probatório.

Habeas Corpus não conhecido" (HC n. 340.180/MG, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJe de 23/8/2016, grifei).

Dessarte, as instãncias ordinárias ainda ressaltaram  a grande 

quantidade de entorpecentes apreendidos "2.873 kg, 01 [uma] pedra grande de 

crack", circunstância apta a demonstrar a necessidade da manutenção de sua prisão 

cautelar.

Sobre o tema, colaciono os seguintes precedentes do col. STF:
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"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. MACONHA E COCAÍNA. QUANTIDADE 
DE DROGA APREENDIDA. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE 
CONCRETA DA CONDUTA. RECURSO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 1. Os pronunciamentos das instâncias precedentes 
estão alinhados com a orientação do Supremo Tribunal Federal 
no sentido de que a gravidade concreta dos fatos justifica a 
prisão preventiva para a garantia da ordem pública. 2. Recurso 
ordinário em habeas corpus a que se nega provimento" (RHC n. 
121.750/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 
de 4/8/2014, grifei).

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO 
PREVENTIVA. TRÁFICO DE DROGAS. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. 
QUANTIDADE E VARIEDADE DE DROGAS APREENDIDAS. 
RECEIO DE REITERAÇÃO. PACIENTE REINCIDENTE 
ESPECÍFICO. ORDEM DENEGADA. 

1. Os fundamentos utilizados revelam-se idôneos 
para manter a segregação cautelar do paciente, na linha de 
precedentes desta Corte. É que a decisão aponta de maneira 
concreta a necessidade de garantir a ordem pública, ante a 
gravidade concreta do delito, dada a variedade e quantidade de 
droga aprendida, bem como o fundando receio de reiteração 
delitiva, já que o paciente é reincidente específico.

2. Ordem denegada" (HC n. 118.345/SC, Segunda 
Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 11/3/2014, grifei).

E desta Corte Superior:

"PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO. INADEQUAÇÃO. TRÁFICO DE 
DROGAS. SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA. FUNDAMENTOS 
DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR MANTIDOS. PENA DE 5 ANOS DE 
RECLUSÃO EM REGIME FECHADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
QUANTIDADE DE ENTORPECENTES APREENDIDA. 
PACIENTE QUE PERMANECEU PRESO DURANTE A INSTRUÇÃO 
CRIMINAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CARACTERIZADO. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal 
pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus 
substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, 
impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando 
constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 
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Superior Tribunal de Justiça

impugnado.
2. A prisão preventiva, nos termos do art. 312 do 

CPP, poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da 
ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para 
assegurar a aplicação da lei penal, desde que presentes prova da 
existência do crime e indícios suficientes de autoria.

3. No caso, a custódia cautelar do paciente, mantida 
na sentença condenatória, está suficientemente fundamentada, 
eis que, quando da prisão em flagrante, foram apreendidas 54 
invólucros de maconha, prontos para a mercancia, e anotações 
referentes à contabilidade do tráfico, o que indica a gravidade 
concreta da conduta delituosa, justificando a segregação cautelar 
para garantia da ordem pública.

4. "A manutenção da custódia cautelar no momento 
da sentença condenatória, nos casos em que o Acusado 
permaneceu preso durante toda a instrução criminal, não requer 
fundamentação exaustiva, sendo suficiente ao entendimento de 
que permanecem inalterados os motivos que levaram à 
decretação da medida extrema em um primeiro momento, desde 
que estejam, de fato, preenchidos os requisitos legais do art. 312 
do Código de Processo Penal" (HC 507.171/MT, Rel. Ministra 
LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 
02/08/2019).

5. É inviável a aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão, porquanto a gravidade concreta da conduta 
delituosa indica que a ordem pública não estaria acautelada com 
a soltura do paciente.

6. Writ não conhecido." (HC 519.935/SP, Quinta 
turma,  Rel. Ministro Ribeiro Dantas, DJe 23/08/2019-grifei.)

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 
TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. PLEITO DE 
SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PELA PRISÃO 
DOMICILIAR. IMPOSSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE 
VISLUMBRADA. ORDEM DENEGADA.

1. O Supremo Tribunal Federal, nos autos do HC n. 
143.641/SP, concedeu a ordem para determinar a substituição da 
prisão preventiva pela domiciliar - sem prejuízo da aplicação 
concomitante das medidas alternativas previstas no art. 319 do 
Código de Processo Penal - de todas as mulheres presas, 
gestantes, puérperas ou mães de crianças e deficientes, enquanto 
perdurar tal condição, excetuados os casos de crimes praticados 
por elas mediante violência ou grave ameaça, contra seus 
descendentes ou, ainda, em situações excepcionalíssimas, as quais 
deverão ser devidamente fundamentadas pelo juízes que 
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denegarem o benefício.
2. Na hipótese em tela, o Magistrado de piso negou 

a medida pretendida ao ressaltar que "as increpadas destacaram 
que são garotas de programa e residem na mesma residência 
(local da prisão delas), onde supostamente recebem seus clientes, 
inexistindo referência nos autos acerca da existência de crianças 
no imóvel, situação fática essa que nos leva a presunção de que 
Josiane, ainda que mãe de menores de 12 anos, não é responsável 
por eles".

3. A prisão preventiva da Paciente encontra-se 
suficientemente fundamentada, pois foi decretada em razão da 
gravidade concreta da conduta que lhe é imputada, evidenciada 
pela quantidade de drogas que pertenceriam à Acusada - total de 
618g de cocaína, acondicionada em 61 porções.

4. Ordem denegada." (HC 502.698/MG, Sexta 
turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe 19/08/2019-grifei.)

"PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. TRÁFICO DE 
DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. 
GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. GRANDE 
QUANTIDADE DE DROGA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES DO ART. 
319 DO CPP. INVIABILIDADE. COAÇÃO ILEGAL NÃO 
DEMONSTRADA. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a 
finalidade dessa garantia constitucional, com a exceção de 
quando a ilegalidade apontada é flagrante, hipótese em que se 
concede a ordem de ofício.

2. A privação antecipada da liberdade do cidadão 
acusado de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). Assim, a 
medida, embora possível, deve estar embasada em decisão 
judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF) que demonstre a 
existência da prova da materialidade do crime e a presença de 
indícios suficientes da autoria, bem como a ocorrência de um ou 
mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 
Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela jurisprudência 
dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 
Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do 
crime.

3. Na espécie, a prisão preventiva encontra-se 
fundamentada na garantia da ordem pública, em razão da 
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gravidade da conduta verificada no momento do flagrante, 
sobretudo pela apreensão de expressiva quantidade de droga 
(500 comprimidos de ecstasy). Com efeito, [o] magistério 
jurisprudencial do Supremo Tribunal preconiza que a grande 
quantidade de droga apreendida, entre outros aspectos, justifica 
a necessidade da custódia cautelar para a preservação da ordem 
pública. Precedentes (RHC n. 116.709, Relator Min. DIAS 
TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/6/2013, publicado em 
23/8/2013).

4. Condições subjetivas favoráveis ao paciente não 
são impeditivas à decretação da prisão cautelar, caso estejam 
presentes os requisitos autorizadores da referida segregação. 
Precedentes.

5. Mostra-se indevida a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão, quando evidenciada a sua 
insuficiência para acautelar a ordem pública.

6. Writ não conhecido." (HC 517.489/RS,Quinta 
turma, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 
22/08/2019-grifei.)

Deve-se ressaltar, por último, que a presença de circunstâncias 

pessoais favoráveis não tem o condão de garantir a revogação da prisão se há nos 

autos elementos hábeis a justificar a imposição da segregação cautelar, como na 

hipótese. Pela mesma razão, não há que se falar em possibilidade de aplicação de 

medidas cautelares diversas da prisão.

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus.

P.I.

 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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